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Altera o art. l-32 da Resolução Legislativa ne 469,

de LSt de março de ZOIO, que INSTITUI o
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do

Estado do Amazonas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA

Art. Le O art. L32da Resolução Legislativa ne 469, de 19 de março, passa atera seguinte redação:

"Art, L32...,..

ll - o parecer da Comissão de Constituição, Ju;tiça e Redação é emitido em dois dias, a

contar do fim do prazo das emendas, podendo as demais comissões apreciarem a

proposição em parecer conjunto nos dois dias s-rbsequentes, dispensados os prazos do art.

37 deste Regimento; vencido o prazo do parecer, em qualquer dos casos, aplica-se a regra

l" " l il :-::": :_ï'""1" ,(NR,

Art. 2s Esta Resolução Legislativa entra em vigor na da:a de sua publicação'
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JUSTIFICATIVA

Écediçoque,deacordocomoRegimentolnternodestaCasadeLeis,
quando requisitado o Regime de urgência em um determinado processo legislativo'

sãosupridasalgumasfasesdaanáliseprocessud,oquepodeterocondãode
minimizar o necessário e imprescindível debate entre os parlamentares sobre o

assunto em questão'

Destemodo,opresenteProjetodeR=soluçãoLegislativapretendedar
nova redação ao inciso ll do art. 132 do Regimento lnterno deste Poder Legislativo

estadual, que dispõe sobre a apreciação de prorosições em regime de urgência'

incluindo aquelas oriundas do Poder Executivo, para o fim de determinar que a

emissão de parecer conjunto pelas comissões temáticas somente ocorra após

manifestação da comissão de constituição, Ju;tiça e Redação' a qual deverá

apresentar parecer técnico no prazo de 02 (dois') dias úteis, o que' além de não

comprometer a urgência da tramitação, ainda permitirá que os Deputados possam

emitir seus votos assistidos por um parecer técnicc, da lavra de um orgão competente

para a análise do aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica

legislativa da proposição, nostermos do art.27, inciso l, alínea "a" da RIALEAMl'

Comefeito,faz-senecessárioque,aoemitirpareceremdeterminado
processo legislativo, o Parlamentar esteja balizado de todas as informações

necessárias a gerar o seu convenCimento e de sels demais pares' mormente no que

tange à constitucionalidade e juridicidade do referido projeto em análise' no sentido

dequeaaprovaçãodareferidamatéria,alér,deapresentarbenefíciosparaa
populaçãocomoumtodo,nãoviolequaisquerpre:eitosconstitucionaisoulegais.

Assimsendo,amparadonocritériodarazoabilidade,considerandoa
importância e relevância do presente para tornar ainda mais eficiente o processo

legislativo no âmbito deste Poder, requisito aos [robres Pares desta casa Legislativa o

apoio para a aprovação deste Projeto de Resoluçã:, nos termos ora apresentados'

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de agosto de

2019
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' Arl. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os

Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição E;ta

abrangências temáticas: I - Comissão de Constituição' Justi ;a

jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposìçõ:s

procedimentos firmados no art' 26 deste

dual, com as seguintes denominações e

e Redação: a) aspecto constitucìonal' legal'

sujeitas à apreciação da Assembleia e de

matérias que lhe sejam encaminhadas;


